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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 015/2019 DE 05 de ABRIL DE 2019
DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito do Município 

de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei:

Considerando a competência privativa para edição 
de Decretos estabelecida no artigo 68 inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município de Caiabu – SP;

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos do artigo nº1, da Lei Municipal 
nº 313/2019 de 27 de Março de 2019, fica aberto na 
Contadoria Municipal um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 90.000,00 (Noventa Mil reais) conforme 
dotações orçamentárias contidas no anexo I.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a abertura 
do artigo deste decreto correrão por conta do crédito 
adicional especial.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 05 de Abril de 
2019.

DARIO MARQUES PINHEIRO

PREFEITO DO MUNÍPIO DE CAIABU

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

DIRETORA DE SECRETARIA

DECRETO Nº016/2019 DE 08 DE ABRIL DE 2019
“Decreta Facultativo o Ponto nas 
Repartições Públicas Municipais 
na data que menciona e dá outras 
providências”.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito do Município 
de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei:

CONSIDERANDO: a competência privativa para 
edição de Decretos estabelecida no artigo 67 inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município de Caiabu – SP;

CONSIDERANDO: É uma tradição religiosa católica 
que celebra a Paixão, a Morte e a Ressurreição de Jesus 
Cristo, ela se inicia no Domingo de Ramos.

DECRETA:

Art.1º- Fica considerado Ponto Facultativo nas 
repartições Públicas Municipais no dia 18 de Abril do ano 
em curso.

Art. 2º – Os servidores lotados na Secretaria 
da Prefeitura Municipal e nas áreas de serviço 
considerados essenciais à população deverão obedecer 
ao escalonamento determinado pelos titulares dos 
respectivos Departamentos.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 08 de Abril de 
2019.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

DIRETOR DE SECRETARIA
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